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INDICAÇÃO N° 418/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 09 de dezembro de 2024

1

ALEXI

Um local de coleta de materiais recicláveis vai contribuir para a preservação dos 
recursos naturais e diminui os impactos ambientais, como a poluição do solo, água e ar.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Essa é uma iniciativa que reflete o compromisso com a qualidade de vida e o 
progresso consciente dos nossos moradores.

^ENA SILVA e

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para viabilize junto a Secretaria do Meio 
Ambiente para que disponibilize um recipiente destinado a materiais recicláveis 
na subida da Serra das Araras, na localidade conhecida como Reta / Estrada da 
Floresta.
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